
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

N.º 792/2019 – LJ/PGR 
Sistema Único n.º 183429/2019

HABEAS CORPUS N. 170.968/PR 
IMPETRANTES: Marcelo Luiz Ávila de Bessa e outros
PACIENTE: Jorge Afonso Argello
COATOR: Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça
RELATOR: Min.  Edson Fachin

Excelentíssimo Senhor Ministro Edson Fachin,

PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
CABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  CORRUPÇÃO
PASSIVA.  TIPICIDADE.  ATO  DE  OFÍCIO.
LAVAGEM  DE  DINHEIRO.  MERO
EXAURIMENTO  DO  CRIME  ANTECEDENTE.
ATOS  AUTÔNOMOS.  DOSIMETRIA DA PENA.
AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE.  CONCURSO
FORMAL  DE  CRIMES  E  CONTINUIDADE
DELITIVA.
1. Não  é  cabível  Habeas  Corpus impetrado  para  rediscutir  a
dosimetria  da  pena  efetuada  pelas  instâncias  ordinárias,  por  tal
providência demandar a reapreciação de fatos e provas.

2. Não  é  cabível  Habeas  Corpus impetrado  para  garantir  a
progressão ao regime semiaberto, quando pendente de apreciação
pelo STJ Conflito Positivo de Competência relativo à exigência e
fiscalização do pagamento da pena de multa, da reparação do dano
e das custas processuais, em particular quando não demonstrada a
satisfação do requisito objetivo previsto no art. 33, § 4º, do CP.

3. Configura  ato de  ofício  de  senador  a  atuação,  no  âmbito  de
Comissão  Parlamentar  Mista  de  Inquérito,  para  evitar  a
convocação de representantes de empreiteiras envolvidos nos fatos
sob apuração legislativa.

4. Não  configura  mero  exaurimento  do  crime  antecedente  de
corrupção,  na  modalidade  “solicitar”,  a  lavagem  de  dinheiro,
quando consubstanciada na prática de atos autônomos.

5. O  Habeas  Corpus não  é  a  via  adequada  para  rediscutir  a
dosimetria da pena, salvo em caso de flagrante ilegalidade, que não
se observa na espécie.

Gabinete da Procuradora-Geral da República
Brasília/DF
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6. Não  há  ilegalidade  na  aplicação  da  fórmula  do  crime
continuado a dois grupos distintos de episódios da prática de um
mesmo fato típico, no caso a corrupção passiva e a lavagem de
dinheiro, e, sucessivamente, o reconhecimento do concurso formal
de crimes entre os atos de corrupção, na modalidade receber, e nos
de lavagem de dinheiro.

- Parecer pelo indeferimento parcial do writ e, nessa extensão,
pela denegação da ordem.

I

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Marcelo Luiz Ávila de Bessa e outros

em favor de  JORGE AFONSO ARGELLO de decisão proferida pela Quinta Turma do Superior

Tribunal  de  Justiça,  nos  autos  do  HC  465.432/PR,  que  negou  provimento  ao  agravo

regimental e manteve a decisão monocrática do Ministro Relator Félix Fischer, que indeferiu

liminarmente o  writ,  ante o fundamento de que se cuidaria de impetração substitutiva do

recurso próprio.

Na origem, o paciente foi condenado a 19 anos de reclusão, em regime inicial

fechado, e ao pagamento de 413 dias-multa, em processo penal que tramitou perante a 13ª

Vara Federal da Seção Judiciária do Paraná, pela prática dos crimes de corrupção passiva, de

lavagem de dinheiro e de embaraçar investigação de organização criminosa.

Conforme a  denúncia,  na  condição  de  Senador  da  República  e  integrante  da

Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  instalada  no  Senado  Federal  para  apurar  os  crimes

praticados no âmbito da Petrobras, bem como da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito

instalada no Congresso Nacional com o mesmo fim, o paciente recebeu vantagem indevida,

na forma de doações eleitorais oficiais  e doação realizada para a Paróquia São Pedro, no

Distrito  Federal,  para  evitar  a  convocação  de  Léo  Pinheiro,  Júlio  Camargo,  Augusto

Mendonça,  Ricardo  Pessoa,  Walmir  Pinheiro,  Marcelo  Odebrecht,  Cláudio  Melo  Filho,

Otávio Marques de Azevedo, José Antunes Sobrinho e Gerson Almada, dentre outras ações

para obstruir os trabalhos da CPI e da CPMI da Petrobras.

Interpostas  apelações  pela  acusação  e  pela  defesa  perante  o  TRF4,  o  recurso

defensivo  foi  parcialmente  provido,  para  afastar  a  condenação  pelo  crime  de  embaraçar
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investigação de organização criminosa e reduzir o patamar de aumento de pena em razão da

continuidade delitiva, sendo a reprimenda final fixada em 11 anos e 08 meses de reclusão, em

regime inicial fechado.

Esgotadas as vias recursais ordinárias, a defesa do paciente impetrou o  Habeas

Corpus autuado com o n.  465.432/PR perante o Superior Tribunal de Justiça,  bem como

interpôs recursos especial e extraordinário do acórdão final proferido pelo TRF4. Indeferido

liminarmente o  writ e desprovido o agravo regimental interposto para a Quinta Turma do

STJ, sobreveio o presente writ.

Os  impetrantes  sustentam  que,  ante  a  plausibilidade  das  teses  aventadas  no

recurso  especial,  é  devida  a  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao  recurso,  para  sobrestar  a

execução provisória da pena do paciente. Argumentam:

a) a atipicidade da conduta qualificada como corrupção passiva, ante:

a.1) a inexistência de ato de ofício do parlamentar;

a.2)  as  doações  eleitorais  oficiais  não  configurarem  pagamento  de  vantagens

indevidas, consoante entendimento desse STF firmado no julgamento da AP 996;

b)  a atipicidade da conduta qualificada como lavagem de dinheiro,  pois  não haveria

crime autônomo e sim o mero exaurimento da corrupção passiva;

c) que há ilegalidade na dosimetria da pena, pois:

c.i)  na  primeira  fase,  quanto  aos  crimes  de  corrupção  passiva  e  de  lavagem de

capitais,  as circunstâncias  judiciais  foram exasperadas  sem fundamentação idônea

para tanto, e deveriam ter sido fixadas nos respectivos mínimos legais;

c.ii) na terceira fase, quanto ao crime de corrupção passiva, foi aplicada a causa de

aumento de pena do art. 317-§ 1º, mesmo diante da inexistência de ato de ofício do

parlamentar supostamente corrompido;

c.iii) que quando configurados simultaneamente o concurso de crimes formal e crime

continuado, aplica-se somente a fração de aumento de pena deste, sob pena de bis in

idem; e

d) que o paciente faz jus à progressão para o regime semiaberto, no âmbito da execução

provisória da pena, por satisfeito o requisito temporal.
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Requerem,  liminarmente,  que  o  paciente  seja  colocado  em  liberdade  até  o

julgamento definitivo do recurso ordinário em  Habeas Corpus e, no mérito, a reforma do

acórdão impugnado,  para  que  seja  suspensa  a  execução provisória  da  pena  em razão da

plausibilidade das teses aventadas no Recurso Especial.

O pedido liminar foi indeferido.

As informações foram prestadas pela autoridade coatora1.

Vieram os autos ao Ministério Público Federal.

É o relatório.

II

II.1 Do não cabimento parcial da impetração

O presente Habeas Corpus é parcialmente admissível.

Com efeito,  o  remédio  heroico  não  serve  à  reapreciação  de  fatos  e  provas2,

providência  necessária  para  se  acolher  as  alegações  do  paciente  no  sentido  de  haver

ilegalidades  na  primeira  fase  da  dosimetria  da  pena,  oportunidade  em que  as  instâncias

ordinárias  exasperaram  a  pena-base  com  fundamento  nas  circunstâncias  judiciais  da

culpabilidade, das circunstâncias e das consequências do crime.

Além disso, também não comporta conhecimento o pleito para que o paciente

1 Fl. 2503.
2 EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO.

NULIDADES PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. AFASTAMENTO
DA QUALIFICADORA.  IMPOSSIBILIDADE.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  1.  Ausência  de
demonstração de prejuízo obstaculiza o reconhecimento de nulidade do ato. Precedentes. 2. A tese defensiva
demandaria o reexame e a valoração de fatos e provas, para o que não se presta a via eleita. Precedentes. 3.
Na linha da orientação jurisprudencial desta Suprema Corte, o afastamento ou reconhecimento da existência
de  qualificadoras  situa-se  no  âmbito  da  competência  funcional  do  Tribunal  do  Júri,  órgão
constitucionalmente competente para para apreciar e julgar os crimes dolosos contra a vida (HC nº 66.334-
6/SP, Tribunal Pleno, redator para o acórdão o Ministro Moreira Alves, publicado no DJ de 19/05/89), salvo
se forem manifestamente improcedentes  e  incabíveis  (HC 108.374,  Rel.  Min.  Luiz  Fux) (HC 126.542-
AgR/RS, Rel.  Min. Roberto Barroso, 1ª Turma, DJe 03.5.2015).  4. Agravo regimental conhecido e não
provido.
(HC 133955 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, j. Em 15/10/2018, DJ 19-10-2018) 
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progrida ao regime semiaberto, porque a questão não foi enfrentada pelo Tribunal a quo.

Ao assim proceder, a defesa incorreu em insuperável supressão de instância ao

aviar o presente writ3, que é, no ponto, inadmissível.

Além da referida questão não ter sido enfrentada no acórdão recorrido, tem-se que

sequer  se  encontra  adequadamente  delimitada  pelas  instâncias  ordinárias,  o  que  torna,

efetivamente, impossível uma manifestação desse STF sobre o ponto nesta oportunidade.

O juízo da 12ª Vara Federal de Curitiba,  ao prestar informações nos autos do

RHC  n.  168.9394,  informou  que  pende  de  apreciação  pelo  STJ  o  Conflito  Positivo  de

Competência  n.  164.482/PR,  no  tocante  à  competência  para  apreciar  a  exigência  e

fiscalização do pagamento da pena de multa, da reparação do dano e das custas processuais,

suscitado por aquela vara federal de execuções e tendo como contraparte o juízo da 1ª Vara de

Execuções Penais de Curitiba/PR.

Nesses termos se manifestou, naqueles autos, o juízo federal da execução:

Pende o trânsito em julgado do decreto condenatório. Recursos extraordinário e especial
interpostos  pela  defesa  não  foram admitidos,  tendo  sido  manejados  AREsp  e  ARE
(Apelação Criminal nº 5022179-78.2016.4.04.7000, eventos 222, 227 e 255). Mantidas
as decisões agravadas pelo TRF/4, os autos foram remetidos ao STJ, sendo distribuídos

3 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS  CORPUS.  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  PETIÇÃO
INEPTA.  INSTRUÇÃO  DEFICIENTE.  ÓBICE  AO  CONHECIMENTO  DO  WRIT  NESTA CORTE.
INVIABILIDADE DO MANDAMUS PARA O EXAME DE QUESTÕES ALHEIAS AO DIREITO DE
LOCOMOÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL.  REITERAÇÃO DAS RAZÕES.  AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. A adequada instrução do habeas corpus, ação de rito sumário e de limitado espectro de
cognoscibilidade,  é  ônus do  impetrante,  sendo imprescindível  que  o  mandamus venha aparelhado com
provas documentais pré-constituídas, as quais devem viabilizar o exame das alegações veiculadas no writ.
Precedentes: HC 137.315, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13/02/2017; e RHC
128.305-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 16/11/2018. 2. In casu, o habeas corpus teve
seguimento negado mercê da maneira como foi formalizado o pedido – relato confuso e sem documentos
essenciais  à  compreensão da  controvérsia  –.  3.  O objeto  da tutela  em habeas corpus é  a  liberdade  de
locomoção quando ameaçada por ilegalidade ou abuso de poder (CF, art. 5º, LXVIII), não cabendo sua
utilização  quando  indissociável  do  reexame de  pressupostos  de  admissibilidade  de  recursos  de  outros
tribunais.  4.  A irresignação  recursal  é  incompatível  com a  realização  de  inovação  argumentativa
preclusa, ante a ausência de insurgência em momento processual anterior. Precedentes: HC 127.975
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 03/08/2015, RHC 124.715 AgR, Primeira Turma,
Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  DJe 19/05/2015,  e  AI 518.051-AgR,  Segunda Turma, Rel.  Min.  Ellen
Gracie,  DJ de 17/2/2006. 5.  A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial  da
impetração é insuscetível de modificar a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-AgR, Segunda Turma,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 09/05/2017; HC 122.904-AgR, Primeira Turma Rel. Min. Edson
Fachin,  DJe  de  17/05/2016;  RHC 124.487-AgR,  Primeira  Turma,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  DJe  de
01/07/2015.  6.  Agravo  regimental  desprovido.
(HC  166543  AgR,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em  29/04/2019,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-094 DIVULG 07-05-2019 PUBLIC 08-05-2019) – Original sem grifo

4 Irresignação recursal idêntica à presente impetração.
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sob a classificação REsp nº 1.784.037/PR, distribuído ao em. Ministro Felix Fischer e
concluso desde 07/03/2019.

Com a notícia de esgotamento da jurisdição de segundo grau, despacho deste Juízo de
05/11/2018 determinou a intimação do executado para que efetuasse o pagamento ou
oferecesse, fundamentadamente, proposta de parcelamento dos valores devidos a título
de pena de multa, custas processuais e reparação do dano, no prazo de 15 (quinze) dias,
mediante depósito em conta judicial vinculada ao feito. Advertiu-se que, por se tratar de
execução provisória  das  penas,  tais  valores  seriam mantidos  na  conta  judicial  até  o
trânsito  em  julgado  da  sentença,  devendo,  se  confirmada  a  condenação,  ser
oportunamente convertidos em renda e ter destinações específicas. E, acaso houvesse
alguma modifica ão favorável ao apenado, a importância lhe seria restituída.

Em face dessa decisão a defesa distribuiu em 27/11/2018 o Agravo de Execução Penal nº
5054808-37.2018.4.04.7000/PR alegando ser este Juízo incompetente para proferir tal
determinação de cobrança dos valores devidos, e que a competência para executar a
pena de multa e a reparação do dano seria da Justiça Estadual (Vara de Execuções Penais
de  Curitiba)  em  razão  de  o  executado  encontrar-se  recolhido  em  estabelecimento
prisional estadual.  A decisão agravada foi integralmente mantida por este Juízo sob o
fundamento de   que "  subsiste a este Juízo Federal competência no tocante à cobrança
dos valores devidos   por força da condenação por crime contra a Administração Pública
Federal,  sendo  inegável    a  existência  de  interesse  da  União  e,  por  conseguinte,  da
competência da Justiça Federal, haja vista o disposto no art. 109, IV da Constituição
Federal  ".  Os  autos  do  Agravo  foram  remetidos  ao  TRF/4ª  Região,  sendo  proferida
decisão  em  26/03/2019  determinando  o  seu  sobrestamento  até  que  a  questão  seja
dirimida pelo Superior Tribunal  de Justiça nos autos do Conflito de Competência nº
164.482/PR.

Neste feito de execução, em 27/02/2019, o Ministério Público Federal noticiou que, ao
realizar pesquisa na consulta pública no sistema PROJUDI do Tribunal de Justiça do
Paraná,  nos  autos  do  Habeas  Corpus  nº  0053877-04.2018.8.16.0000,  constatou  a
existência de decisão (movimento 22) proferida pelo TJPR reconhecendo a competência
da Justiça Estadual para decidir sobre a forma de pagamento da reparação do dano.

O Juízo da 1ª Vara de Execuções Penais de Curitiba/PR, em 18/12/2018, nos autos de
Execução da Pena nº 0000273-38.2017.8.16.0009, em cumprimento ao determinado pelo
Tribunal de Justiça do Paraná, deferiu o parcelamento do valor integral do dano a ser
reparado, em número de parcelas condizentes aos meses restantes para o cumprimento
da pena, afirmando que o requisito para o benefício de livramento condicional requerido
pelo  executado será considerado satisfeito quando do pagamento da primeira parcela.
[…] 

Mais uma vez irresignado com tal decisão, o executado interpôs agravo em execução
perante o Juízo Estadual (movimento 329 dos autos de Execução da Pena nº 0000273-
38.2017.8.16.0009),  que tramita perante  o Tribunal  de Justiça  do Paraná sem acesso
público.

Vislumbrando a existência de duas decisões divergentes a respeito da competência para
a execução da reparação do dano, o Ministério Público Federal requereu no presente
feito fosse suscitado conflito positivo de competência junto ao eg. Superior Tribunal de
Justiça,  bem como  oficiado  ao  Juízo  da  1ª  Vara  de  Execuções  Penais  de  Curitiba
comunicando acerca da suscitação.

Em  08/03/2019,  este  Juízo  proferiu  decisão  suscitando  conflito  positivo  de
competência, com fundamento nos artigos 114, inciso I, 115, inciso III, e 116, todos do
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Código  de  Processo  Penal, a  ser  dirimido  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,
consoante previsão do artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. Estes os
fundamentos da decisão (evento 72): […] 

O Conflito de Competência foi distribuído no Superior Tribunal de Justiça em data de
19/03/2019 sob o nº 164.482/PR e encontra-se atualmente concluso para julgamento sob
a relatoria do em. Relator Ministro Felix Fischer.

Aos  15/03/2019,  a  defesa  interpôs  o  Agravo  de  Execução  Penal  nº  5011135-
57.2019.4.04.7000/PR em face da decisão de evento 72 dos autos de EPP nº 5064225-
82.2016.4.04.7000/PR que suscitou conflito positivo de competência a ser dirimido pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  (CC  nº  164.482/PR)  em  relação  à  competência  para
exigência e fiscalização da pena acessória de multa, além da reparação do dano e das
custas processuais.

Em decisão datada de 26/04/2019, este Juízo manteve a decisão agravada e determinou a
remessa do  Agravo de Execução Penal  nº  5011135-57.2019.4.04.7000/PR  ao  TRF/4ª
Região.

Nenhum  outro  movimento  foi  registrado  nos  presentes  autos  de  execução  penal
provisória desde então, encontrando-se este Juízo no aguardo de decisão a ser proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Conflito de Competência nº 164.482/PR.
Em  consulta  pública  ao  site  do  TJPR,  autos  da  Execução  da  Pena  nº  0000273-
38.2017.8.16.0009, observa-se que o Juízo da 1ª VEP do Estado do Paraná, responsável
pela reprimenda corporal imposta ao executado, também espera a análise do referido
conflito de competência para deliberação de requerimentos pendentes.

Vê-se, portanto, que não apenas a quaestio ainda não foi dirimida pela instâncias

ordinárias, como também o paciente ainda não satisfez o requisito objetivo contido no art. 33-

§ 4º do CP, para fazer jus à progressão de regime, na medida em que recorreu das decisões

proferidas  pelo juízo federal  e pelo juízo estadual  que determinaram o parcelamento dos

valores devidos a título de pena de multa, custas processuais e reparação do dano, antes de

suscitado o Conflito de Competência.

Por tais razões, impossível se dirimir a questão nesta instância extraordinária.

Quanto aos demais pontos aviados na impetração, passa-se a analisar a aventada

plausibilidade  das  teses  defensivas  que  justificaria  a  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao

recurso especial,  com a consequente suspensão da execução provisória da pena de  JORGE

AFONSO ARGELLO.

II.2 Da tipicidade do crime de corrupção passiva

Os impetrantes sustentam que o acórdão impugnado afronta o artigo 317 do CP,

por não ter sido comprovada a relação entre o suposto recebimento da vantagem e a prática,
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pelo parlamentar corrompido (JORGE AFONSO ARGELLO),  de um ato de ofício pertencente a

esfera de atribuições deste.

Contrariamente ao quanto afirmado pela defesa,  o seguinte  trecho do acórdão

impugnado – no qual se faz referência à confirmação da condenação pelo TRF4 – atestou a

prática de ato de ofício pelo ex-Senador:

De uma leitura atenta do acórdão objurgado, verifica-se que o em. Relator fundamenta a
ocorrência do delito de corrupção passiva, (fl. 95 - tópico 04), ocasião em que destaca
não só a legislação, mas a doutrina e a jurisprudência acerca da configuração do referido
tipo penal.

No mesmo compasso, faz alusão expressa aos fatos e provas  produzidas nos autos, os
quais,  em seu  entender,  evidenciam a  materialidade,  autoria  e  a  presença  do  dolo,
concluindo “que está devidamente comprovado, acima de qualquer dúvida razoável, que
JORGE AFONSO ARGELLO solicitou, de forma consciente e voluntária,  propinas à
ENGEVIX,  para  proteger  os  interesses  da referida empresa e  de seus  dirigentes,  no
curso dos trabalhos das CPIs das quais o  então Senador figurava como membro”  (fl.
130).
E acrescenta, in verbis:

“No presente ponto remanesce a análise da alegação de que a conduta seria
atípica porque não restou caracterizado 'ato de ofício possível e realizável - con-
siderada a função pública do agente'.

A questão analisada nestes autos é peculiar, porque a solicitação de propina foi
praticada por parlamentar em razão de sua atuação e influência dentro de comis-
são parlamentar de inquérito.

Diante disso, não se pode perder de vista que os atos dos parlamentares têm na-
tureza eminentemente política. Por conseguinte, não é viável exigir-se em tais ca-
sos,  para  a  caracterização  do  'ato  de  ofício',  que  o  agente  pratique  atos
determinados e concretos, típicos de alguns funcionários públicos, como aplica-
ção de multa, liberação de alvará, concessão de licença, etc. Em julgamento da
Ação Penal 470 pelo STF, o voto do Ministro Relator consignou que 'o ato de ofi-
cio' deve ser representado no sentido comum, como o representam os leigos, e
não em sentido técnico-jurídico', concluindo assim, citando precedente daquela
Corte (AP 307, Rel. Ilmar Galvão), que 'basta, para os fins dos tipos penais dos
artigos 317 e 333 do Código Penal que o 'ato subornado caiba no âmbito dos po-
deres de fato inerentes ao exercício do cargo do agente' (RTJ 162, n. 1, p. 46/47)'
(STF, AP 470, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 22/04/2013) (gri-
fei).

Depreende-se, assim, que o STF consolidou o entendimento de que, para a confi-
guração do delito de corrupção passiva por parte de parlamentar, não se exige
que o oferecimento da vantagem indevida guarde relação com as atividades for-
mais do agente público, bastando para tanto que esteja relacionado com seus po-
deres de fato.

No presente caso, o 'ato de ofício' prometido pelo ex-Senador corresponde a uma
atuação parlamentar tendenciosa ao longo dos trabalhos das CPIs, respaldada
pela grande influência política que o agente gozava à época, a ponto de conferir
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credibilidade à promessa de efetiva proteção das empreiteiras em troca de altos
valores a título de propina.

4.7.3. A Defesa sustentou que as doações solicitadas e realizadas pelas empreitei-
ras foram realizadas por meios amparados pelo ordenamento jurídico, o que se-
ria  suficiente  para  caracterizar  a  atipicidade  conglobante  das  condutas,  por
ausência de antinormatividade.

A questão suscitada não é relevante na análise dos crimes de  corrupção. Isso
porque a forma de pagamento da propina está situada na fase de exaurimento
dos crimes de corrupção. Neste caso, os crimes de corrupção passiva já haviam
se consumado antes das doações à igreja e aos partidos políticos. Como já res-
saltado anteriormente, a consumação dos crimes de corrupção passiva ocorreu
nas reuniões em que o então Senador solicitou vantagem indevida aos empreitei-
ros, em troca de promessa de proteção nas CPIs da PETROBRAS.

Outrossim,  observo que o simples  fato de terem sido utilizados meios  formal-
mente lícitos para o repasse da propina não retira o caráter ilícito da corrupção
previamente consumada, que representava o real motivo das doações realizadas.

4.7.4. A defesa sustenta, também, que a conduta seria atípica pela caracterização
de crime impossível pela impropriedade do objeto. Afirma que a comissão parla-
mentar é órgão colegiado, de modo que seria impossível que seus trabalhos fos-
sem definidos pela atuação isolada de um único membro.

O argumento não merece prosperar.

Em primeiro lugar, reitere-se que os crimes de corrupção passiva se configura-
ram com a mera solicitação de vantagem indevida. Portanto, nem sequer seria
exigível para caracterização do delito a efetiva realização da promessa de prote-
ção durante os trabalhos das CPIs.

Em segundo lugar, observo que o comportamento prometido pelo ex-Senador era
plenamente viável. Ele se comprometeu a utilizar sua influencia como membro
das CPIs para proteger as empreiteiras c seus dirigentes, o que, efetivamente, foi
realizado. O frágil resultado das CPIs já foi objeto de análise anteriormente. So-
bre o tema, c pertinente reproduzir os seguintes trechos da sentença:

'385. O fato do ato de oficio ter sido praticado, no âmbito de um colegiado, não
retira a responsabilidade do acusado Jorge Afonso Argello já que a vantagem in-
devida lhe foi paga em razão do cargo e da função que então ocupava, o que lhe
dava poderes para influenciar decisivamente nos trabalhos da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito.

386. Ainda que ele tenha simplesmente aderido à ação coletiva de outros parla-
mentares, estes com seus próprios motivos, não necessariamente ilícitos, como
sugere a notícia de jornal de 01/07/2014 (evento 4/3, out6), de não promoverem
tomada de depoimento dos dirigentes das empreiteiras, tendo ele assim agido por
motivos espúrios, ou seja, em contrapartida à vantagem indevida, está caracteri-
zada, de sua parte, a prática do ato de oficio espúrio, comprado mediante o pa-
gamento de propina.'

Ademais, como explorado no 'item 4' é inegável que, como Vice-Presidente da
CPMI da PETROBRAS, tinha ele posição privilegiada para prevenir a convoca-
ção, sobretudo, porque é sabido que as atividades parlamentares seguem uma ló-
gica  diferenciada,  permeada por  parâmetros  políticos  de  grupos  dominantes"
(fls. 132-133).
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Depreende-se  do  excerto  acima  transcrito  que,  diversamente  do  alegado  pelos
impetrantes, a decisão ora combatida não revela a mencionada ilegalidade, sobretudo no
que  toca  à  exigência  da  prática  de  ato  de  ofício  para  a  configuração  do  delito  de
corrupção  passiva,  encontrando-se  em conformidade  com o  entendimento,  tanto  do
Supremo Tribunal Federal, quanto desse Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

[…] 

Como se vê, a moldura fática delineada pelas instâncias ordinárias compreende a

efetiva atuação do paciente, na condição de Senador integrante da CPMI da Petrobras, para

evitar  a  convocação  de  representantes  das  empreiteiras  atuantes  no  núcleo  político  da

organização criminosa. Em razão do cargo político ocupado por JORGE AFONSO ARGELLO, que

lhe  permitia  praticar  atos  como  os  apurados  na  investigação  e  reconhecidos  no  acórdão

condenatório, o paciente solicitou e efetivamente recebeu vantagens indevidas, perfazendo

todas as elementares do crime de corrupção passiva.

Além disso, os impetrantes defendem que esse STF, no julgamento da AP 996,

entendeu que o recebimento de doações eleitorais oficiais não pode configurar a prática de

corrupção passiva, por ser a prática, ao tempo dos fatos, lícita.

Todavia,  a leitura atenta  do acórdão condenatório proferido nos autos daquela

ação  penal  demonstra  que  todos  os  integrantes  da  Turma  Julgadora  reconheceram  a

possibilidade de que o pagamento de vantagem indevida, pela prática do crime de corrupção

passiva, pode se dar mediante a realização de doação eleitoral oficial. 

Nesse sentido,  por  todos,  cabe citar  o  seguinte  trecho do voto proferido pelo

Ministro Dias Toffoli, vencedor no ponto:

A tipificação da doação eleitoral como crime de corrupção passiva ou de lavagem de di-
nheiro constitui um tema altamente sensível.

A respeito do concurso material dessas imputações, tive a oportunidade de me manifes-
tar, neste Colegiado, no Inq nº 3.982/DF, Dje de 2/6/17 e no Inq nº 3.980/DF, julgado em
6/3/18, ambos da relatoria do Ministro Edson Fachin.

Nesse particular, transcrevo excerto do voto que proferi nesse ultimo julgado por ocasião
do juízo de admissibilidade das imputações em questão, deduzidas contra outros inte-
grantes da cúpula do Partido Progressista (PP): […] 

Naquele caso, a doação eleitoral oficial - que também havia sido tipificada como crime
de lavagem de dinheiro - constituiria, a meu ver, tao somente a consumação (na modali-
dade receber) ou o exaurimento (na modalidade solicitar) do crime de corrupção passiva.

Em tese, não vislumbro óbice a que uma doação eleitoral  oficial  possa efetivamente
constituir – como exposto - forma de recebimento de vantagem indevida ou o crime autô-
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nomo de lavagem de capitais (como na hipótese, v.g., de financiamento de uma campa-
nha eleitoral com valores auferidos com o tráfico de drogas ou a prática de terrorismo).

No caso concreto, todavia, não estou convencido, para além de toda dúvida razoá-
vel, de que a doação eleitoral oficial recebida pelo acusado Nelson Meurer na campa-
nha de 2010, no valor de R$ 500.000,00 - fracionada em duas parcelas de R$250.000,00
-, representou o pagamento de vantagem indevida.

No precedente,  o  réu  não  foi  condenado  porque  os  Ministros  Dias  Toffoli  e

Gilmar Mendes entenderam não haver prova para além da dúvida razoável de que as doações

em questão  configuravam o  pagamento  de  vantagem indevida,  ao  passo  que  o  Ministro

Ricardo  Lewandowski,  por  sua  vez,  considerou  que  o  pagamento  da  vantagem indevida

mediante doação eleitoral oficial foi uma exigência do agente corruptor, de modo que não

houve dolo na conduta do réu. 

No presente caso, descabe aplicar o mesmo entendimento, por terem entendido as

instâncias ordinárias haver provas suficientes de que o paciente, dolosamente, recebeu, em

função do cargo que ocupava, vantagens indevidas mediante estratégia de dissimulação da

natureza ilícita dos valores, inclusive, no caso da OAS, descontados de contabilidade paralela

destinada especificamente para esse fim. 

Como se vê, não assiste razão aos impetrantes, no ponto. 

II.3 Da tipicidade do crime de lavagem de dinheiro

Jorge Afonso Argello também alega a atipicidade das condutas qualificadas como

lavagem de capitais,  que constituiriam mero  exaurimento  de crime de corrupção passiva

anterior.

Sobre o tema, esclareça-se, de início, que tanto a doutrina quanto a jurisprudência

brasileiras  admitem a possibilidade de o autor  do crime antecedente ser  responsabilizado

também pela lavagem do dinheiro recebido a título de propina (autolavagem). Tratando-se de

ponto pacífico, sobre ele não se tecerá maiores considerações nesta sede.

A controvérsia  que ainda  circunda o tema reside,  todavia,  em se definir  se  é

possível,  ou  não,  punir-se  a  autolavagem  quando  o  momento  consumativo  do  crime

antecedente coincidir com o momento consumativo do crime de lavagem; ou seja, quando

uma mesma conduta consumar o crime antecedente gerador dos ativos ilícitos e o crime de
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lavagem desses ativos.

É o que ocorre, por exemplo, quando aquele que praticou a corrupção passiva já

recebe as vantagens indevidas de modo disfarçado ou dissimulado. 

Para alguns – inclusive para o MPF -, está-se diante, nessa hipótese, de situação

clássica, legítima e possível, de concurso formal impróprio (art. 70 do CP, segunda parte), em

que se pune um mesmo agente, segundo as regras do concurso material, quando ele, mediante

uma só conduta, pratica dois crimes diversos de modo doloso e com desígnios autônomos.

Esse é o entendimento, por exemplo, do Ministro Ricardo Lewandowki, manifestado no voto

que proferiu no recente julgamento, pela 2a Turma do STF, da Ação Penal n. 9965. Confira-se:

“Gostaria de deixar essa premissa bem esclarecida em meu voto:admito a coexistência
da prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem por um mesmo agente, mas desde
que se comprove a realização de dolos distintos para cada um desses delitos. Em outras
palavras, não aceito a imposição de dupla punição automática advinda de um único fato
delituoso, se não estiverem devidamente comprovados os distintos dolos”.

(…).

“Um réu só pode ser condenado por corrupção passiva e lavagem de dinheiro se verifi -
cada a ocorrência de dolos distintos. Isto é, deve ficar devidamente demonstrada, e não
implícita, a vontade livre e consciência de realizar o branqueamento de capitais, com o
escopo de limpar o dinheiro sujo”.

Para outros – inclusive a defesa de diversos dos acusados nas ações penais da

“Operação Lava Jato” -, punir-se o sujeito ativo da corrupção passiva também pela prática de

lavagem de capitais  consistiria  em indevida dupla punição por um mesmo fato;  sob essa

ótica,  a  punição  da  autolavagem  pressuporia,  sempre,  a  prática  de  atos  de  ocultação

autônomos  e  distintos  do  crime  antecedente,  que  já  deve  estar  consumado6”.  Foi  o  que

5 Julgamento ocorrido em 29 de maio de 2018, cujo acórdão ainda pende de publicação.
6 Esse entendimento está bem resumido no voto do Ministro Cézar Peluso, citado pelo Ministro Luis Roberto

Barroso no voto que proferiu no julgamento dos mencionados embargos infrigentes:
“Tanto o Ministro Relator quanto o ilustre Revisor salientaram que, no julgamento do Inq. nº 2471, do qual
foi  Relator  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  esta  Corte  reconheceu  a  possibilidade  de  imputação
simultânea, ao mesmo réu, do delito antecedente do crime de lavagem. Com efeito, trata-se de uma hipótese
possível,  mas que depende, a meu ver,  da demonstração de atos diversos e autônomos daquele que
compõe a realização do delito antecedente. Nesse sentido, por exemplo, um crime de corrupção que se
opere pelo superfaturamento de obras públicas tem como fato essencial do seu cometimento a adulteração
dos orçamentos e dos preços atribuídos aos insumos da obra, e, com a atribuição de um preço superior ao
verdadeiro, é que se dá a fraude, o que não significa que a ocultação do verdadeiro preço do produto seja
parte do processo de lavagem [...] Em suma, considero possível a hipótese da chamada autolavagem, se,
por exemplo, alguém recebe um dinheiro ilicitamente, ao invés de usá-lo por si, incumbe outrem de,
em nome deste,  adquirir-lhe bem ou bens, caso em que pratica duas ações típicas distintas,  a do
primeiro crime, consistente em receber licitamente, e a do segundo, que é a ocultação do produto do
primeiro crime”. (fls. 53.787-53.788)
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decidiu o Pleno do STF ao julgar os Sextos Embargos Infringentes na Ação Penal n. 470

(caso mensalão), cujo acórdão segue abaixo:

EMBARGOS INFRINGENTES NA AP 470. LAVAGEM DE DINHEIRO. 1.  Lavagem
de valores oriundos de corrupção passiva praticada pelo próprio agente: 1.1. O re-
cebimento de propina constitui o marco consumativo do delito de corrupção passiva, na
forma objetiva “receber”, sendo indiferente que seja praticada com elemento de dissimu-
lação. 1.2. A autolavagem pressupõe a prática de atos de ocultação autônomos do pro-
duto do crime antecedente (já consumado), não verificados na hipótese. 1.3. Absolvição
por atipicidade da conduta. 2. Lavagem de dinheiro oriundo de crimes contra a Ad-
ministração Pública e o Sistema Financeiro Nacional. 2.1. A condenação pelo delito
de lavagem de dinheiro depende da comprovação de que o acusado tinha ciência da ori-
gem ilícita dos valores. 2.2. Absolvição por falta de provas 3. Perda do objeto quanto à
impugnação da perda automática do mandato parlamentar, tendo em vista a renúncia do
embargante. 4. Embargos parcialmente conhecidos e, nessa extensão, acolhidos para ab-
solver o embargante da imputação de lavagem de dinheiro.

No caso concreto, tal controvérsia é irrelevante.

Em primeiro lugar, cumpre destacar que, nos termos do voto-condutor do acórdão

proferido pelo TRF4, não apenas a corrupção passiva do próprio paciente configura o crime

antecedente da lavagem de dinheiro, mas também os crimes de cartel e de fraude às licitações

praticados no âmbito das contratações do “clube das empreiteiras” com a Petrobras.

Além  disso,  mesmo  considerados  unicamente  os  crimes  antecedentes  de

corrupção passiva praticados pelo paciente, há a comprovação de diversos atos autônomos de

lavagem  de  dinheiro,  consistentes  na  confecção  de  documentos  denominados  recibos

eleitorais, bem como na declaração do recebimento de vantagens indevidas disfarçadas de

doações eleitorais oficiais ao Tribunal Superior Eleitoral, conforme reconhecido no acórdão

proferido pelo TRF4.

Tais mecanismos constituem nítidas estratégias de lavagem de dinheiro, por terem

se  voltado  a  dar  aparência  de  licitude  e  a  dissimular  a  natureza,  origem,  localização,

movimentação e  propriedade de  valores  provenientes  das  infrações  penais  cometidas  em

prejuízo dos trabalhos da CPMI da Petrobras.

O acórdão recorrido, sobre o tema, traçou as seguintes considerações:

Noutro compasso, o agravante defende que a absolvição do crime de corrupção enseja a
reforma da decisão também com relação à lavagem de dinheiro, delito que também não
apresenta,  in casu, as elementares do tipo penal, eis que o recebimento de valores, os
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quais, em seu entender, correspondiam a doações eleitorais para terceiros, consistiam em
mero exaurimento do delito de corrução passiva, na modalidade “receber”.

Insiste na tese de que o paciente não tinha ciência da origem ilícita dos valores doados
oficialmente, visto que o próprio Poder Público reconhece que tais empresas desempe-
nham atividades lícitas e ilícitas, afirmando que todas as transações realizadas, a título
de doações, foram devidamente registradas, cuja medida é incompatível com o branque-
amento de capitais.

Sustenta não ter sido demonstrado qualquer ato, após o recebimento das quantias, vol-
tado à reciclagem, sendo que, caso o paciente tivesse reciclado valores, tal fato teria que
integrar a denúncia e ser comprovado na instrução processual, o que não ocorreu.

Consoante acima relatado, não há como se reconhecer a absolvição do delito de corrup-
ção passiva. Por outro lado, no que tange aos demais argumentos adotados pela defesa,
vale destacar excerto do voto condutor, o qual foi claro ao assinalar, in verbis:

"A sentença analisou a tipicidade dos crimes de lavagem de dinheiro conside-
rando que os crimes antecedentes seriam, apenas, os respectivos crimes de cor-
rupção praticados por JORGE AFONSO ARGELLO.

Nada obstante, entendo que também devem ser considerados como crimes antece-
dentes os crimes de cartel e de fraude às licitações narrados na denúncia que fa-
zem parte do enorme esquema criminoso que vitimou a PETROBRAS. Neste caso,
as condutas foram praticadas quando já não mais existia o rol do art. 1° da Lei
n° 9.613/98.

A denúncia abordou os delitos cometidos pelo 'Clube' de empreiteiras, bem como
as correspondentes ações penais propostas. Em suma, vigorou na PETROBRAS,
entre os anos de 2004 e 2014, um enorme esquema criminoso que possibilitou
fosse  fraudada  a  competitividade  dos  procedimentos  licitatórios  referentes  às
maiores obras realizadas naquele período, majorando ilegalmente os lucros das
empresas em centenas de milhões de reais.

As empreiteiras envolvidas formaram o que passaram a chamar de 'Clube', ajus-
tando previamente qual delas iria sagrar-se vencedora das licitações da PETRO-
BRAS, manipulando preços apresentados nos certames, sem concorrência real,
para serem contratadas pelo maior preço possível admitido pela estatal. Por es-
sas, por exemplo, a OAS teria vencido licitações referentes à Refinaria Getúlio
Vargas (REPAR) e à Refinaria Abreu e Lima (RNEST).

No presente caso, conforme descrito na denúncia, existe prova que reforça a con-
clusão de que a propina paga pela OAS ao ex-Senador derivou dos recursos des-
viados da PETROBRAS, especificamente da obra RNEST. Em mensagem enviada
em 14/05/2014, por JOSÉ ADELMARIO PINHEIRO FILHO para  DILSON DE
CERQUEIRA PAIVA FILHO, restou expressamente consignado pelo Presidente
da OAS que a referida doação à igreja deveria ser alocada no 'Centro de custo:
Obra Renest'.

Não há dúvidas, portanto, da origem ilícita dos recursos movimentados. Não bas-
tasse a causa primária das operações estar relacionada aos crimes de corrupção
praticados pelo ex-Senador JORGE AFONSO ARGELLO, também deve ser consi-
derado que na época as  empreiteiras  haviam se  locupletado ilicitamente  com
contratações fraudulentas realizadas com a PETROBRAS.

5.2.2. Ausência de consciência da origem ilícita dos recursos
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Não deve prevalecer a alegação da defesa no sentido de que JORGE AFONSO
ARGELLO não tinha conhecimento dos crimes antecedentes perpetrados pelas
empreiteiras.

A prova do  dolo decorre do  conjunto  de circunstâncias  que envolvem o fato.
Neste caso, o ex-Senador solicitou a vultosa soma de cinco milhões de reais para
cada uma das empreiteiras em troca de proteção, justamente nas CPIs que inves-
tigavam crimes praticados em contratos envolvendo grandes obras da PETRO-
BRAS.

Nesse contexto, torna-se autoevidente que o então Senador tinha conhecimento
ou, ao menos, reunia condições saber, que tais empreiteiras haviam se locuple-
tado ilicitamente no esquema criminoso que vitimou a PETROBRAS. O vultoso
pedido de propina e a promessa de proteção nos trabalhos das CPIs seria com-
pletamente absurdo num cenário em que ex-Senador não desconfiasse do envolvi-
mento de tais empreiteiras no esquema criminoso.

Aliás, no tocante às três empreiteiras (UTC, TOYO SETAL e OAS) que efetiva-
mente realizaram o pagamento de suborno, a própria aceitação de realizar o pa-
gamento  propina  tornava  induvidoso  o  fato  de  que  elas  haviam  enriquecido
ilicitamente às custas da PETROBRAS.

Não bastasse isso, é necessário pontuar que também é considerado crime antece-
dente os próprios crimes de corrupção passiva praticados pelo ex-Senador. Fi-
xada  essa  premissa,  torna-se  descabida  a  alegação  de  desconhecimento  da
origem ilícita dos recursos envolvidos nas doações eleitorais e à Paróquia São
Pedro.

5.2.3. Alegação de inexistência de ocultação ou dissimulação

A defesa de JORGE AFONSO ARGELLO argumenta que a conduta seria atípica,
por inocorrência de ocultação ou dissimulação. 

O argumento não merece guarida.

As doações configuraram manifesta dissimulação. Apesar de formalmente regula-
res, com a aparência de negócios jurídicos lícitos, as doações representaram so-
fisticado subterfúgio encontrado para viabilizar a dissimulação da natureza dos
recursos de origem criminosa.

A prova dos autos tornou nítido que a real intenção das empreiteiras e de seus di -
rigentes não era realizar doações a partidos políticos ou doação para promover a
festa de Pentecostes realizada pela Paróquia de São Pedro.

O conjunto probatório deixou claro que os valores envolvidos nas referidas doa-
ções representavam, na verdade, a contrapartida pela proteção  prometida pelo
ex-Senador no âmbito das investigações das CPIs da PETROBRAS.

A questão atinente às doações eleitorais é bastante peculiar. Uma leitura precipi-
tada do caso poderia levantar a dúvida se as doações oficiais (chamadas dc caixa
/, em contraposição à chamada caixa 2) configuram lavagem de dinheiro ou se-
riam operações lícitas praticadas pelas empresas no âmbito da atividade política.

E inequívoco que, ao tempo dos fatos (e isto já não é mais permitido nos dias atu-
ais) eram lícitas de doações por pessoas jurídicas aos partidos políticos, nos ter-
mos  do  art.  20,  da  Lei  n°  9504/97,  posteriormente  alterada  pela  Lei  n°
13.165/2015.
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Assim, em regra, as doações eleitorais não eram atividades proibidas, especial-
mente quando feitas de forma direta, formal e em conformidade com a disciplina
legal.

Ocorre que este dado não é excludcntc da ilicitude, ao revés, pode ser o revelador
dela.

Comprar bens, fazer transações comerciais, aplicações financeiras são modalida-
des de condutas que, eventualmente, podem caracterizar o crime de lavagem de
dinheiro, quando decorrer da conversão de ativos ilícitos em lícitos, consoante o
disposto no art. Io, e seus parágrafos, da Lei n° 9613/98, tanto em sua redação
original, bem como com as modificações introduzidas pela Lei n° 12.683/2012.

Ontologicamente, não há qualquer diferença entre comprar um imóvel, uma obra
de arte, transferir recursos para uma empresa offshore ou a doação de recursos
para partidos políticos ou para uma igreja, quando estes valores tiverem origem
sabidamente ilícita e a finalidade for a conversão destes ativos (recursos) ilícitos
em lícitos.

O que caracteriza a ocorrência do crime de lavagem de dinheiro é exatamente
esta conversão de recursos ilícitos em lícitos, mediante negócio jurídico com apa-
rente licitude.

[...]

Ficou suficientemente demonstrado que os pacientes dissimularam a natureza e
disposição de vultosos valores provenientes do crime de corrupção passiva, em
forma de doações eleitorais e doação para a Paróquia São Pedro, que acabaram
sendo reinseridos na economia formal em atividades de cunho eleitoral, que be-
neficiaram o então Senador JORGE AFONSO ARGELLO e a Coligação que dava
suporte à sua candidatura.

5.2.4. Alegação de que a lavagem seria mero exaurimento do delito de corrupção

As defesas argumentam que as doações não poderiam configurar crime autônomo
de lavagem de dinheiro, mas mera fase de exaurimento do delito de corrupção.

No ponto, a sentença realizou meticulosa fundamentação para frisar que o pre-
sente caso se distingue da hipótese tratada pelo STF na Ação Penal n° 470, no to-
cante  ao  julgamento  dos  embargos  infringentes  que  condenou  o  ex-deputado
federal João Paulo Cunha por corrupção, mas o absolveu por lavagem por enten-
der que o expediente de ocultação em questão envolvia o recebimento da vanta-
gem indevida por pessoa interposta, no caso sua esposa que sacou em espécie a
propina no Banco.

[...]

Conforme bem concluiu a sentença, o presente caso é muito diferente caso envol-
vendo o ex-deputado federal João Paulo Cunha, julgado pelo STF no âmbito da
Ação Penal n° 470. Ele abrange peculiaridades que demandam solução diversa
da firmada pelo STF no precedente em referência.

Em primeiro lugar, reitero o entendimento de que, além dos próprios crimes de
corrupção praticados por JORGE AFONSO ARGELLO, também devem ser consi-
derados como crimes antecedentes os crimes de cartel e de fraude às licitações
narrados na denúncia que fazem parte do enorme esquema criminoso que vitimou
a PETROBRAS.
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Nada obstante, ainda que fosse admitir exclusivamente os crimes de corrupção
passiva praticados pelo réu JORGE AFONSO ARGELLO como sendo os crimes
antecedentes, os subsequentes atos fraudulentos por meio dos quais se efetivaram
as doações são suficientes para caracterizar a prática autônoma dos crimes de
lavagem.

A sentença ressaltou com propriedade que os réus utilizaram um sofisticado meio
para realizar o pagamento da propina. 

Acrescento que não se trata apenas de sofisticação. Os mecanismos de entrega da
propina utilizados pelos réus envolveram atos concretos subsequentes e indepen-
dentes ao simples pagamento da propina, situados em momento posterior à fase
de exaurimento dos crimes de corrupção.

No tocante às doações eleitorais registradas, é imperioso observar que as transa-
ções envolveram a confecção de documentos oficiais relacionados às eleições de
2014, intitulados de 'Recibo Eleitoral', assinados por representantes das emprei-
teiras, elaborados para serem apresentados perante a Justiça Eleitoral (evento 2,
OUT 19 e 32).

A elaboração de tais documentos destinados à Justiça Eleitoral não guarda qual-
quer relação com os crimes de corrupção. A fase de exaurimento de cada um dos
crimes de corrupção havia se encerrado com a transferência bancária de valores
aos partidos políticos.

A confecção de tais documentos e o registro das doações perante a Justiça Eleito-
ral foram atos realizados especialmente para dissimular a natureza dos valores
provenientes da corrupção. 

Mas além de esconder o real motivo das transações, o registro perante a Justiça
Eleitoral possibilitou a reinserção do dinheiro na economia formal, em benefício
de atos das campanhas do ex-Senador e da demais candidaturas da sua Coliga-
ção nas eleições de 2014.

No caso da UTC foram realizadas doze diferentes operações, sendo que dois reci-
bos eleitorais vieram aos autos (evento 2, OUT32). O crime foi considerado único
na sentença e não houve recurso da acusação quanto ao ponto.

Ademais, importa observar que a prática dessas múltiplas operações pela UTC
para a entrega da propina reforça a conclusão de que os agentes praticaram, de
forma consciente  e  voluntária,  o  crime  de  lavagem de  dinheiro  por  meio  da
prática de atos subsequentes e independentes do crime de corrupção. 

O episódio envolvendo a doação de valores pela OAS para a Paróquia São Pe-
dro,  concretizada  por  meio  de  transferência  bancária  realizada  no  dia
19/05/2014, no valor de trezentos e cinqüenta mil reais, também apresenta peculi-
aridades que transbordam a hipótese de mero exaurimento do crime de corrup-
ção.

Neste episódio restou comprovado que a operação acabou sendo registrada na
contabilidade da OAS como sendo relacionada a fornecedor ('serviço contratado
de terceiro'), conforme demonstra documento juntado no evento 2 (OUT15). Este
registro contábil configura ato concreto, subsequente à entrega do valor, prati -
cado com a finalidade exclusiva de dissimular a natureza do pagamento reali-
zado.
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O Padre Moacir Anastácio, representando a Paróquia São Pedro, esclareceu que
o dinheiro foi utilizado na festa denominada 'Semana de Pentecostes', que teria
reunido público aproximado de três milhões de pessoas (evento 2, OUT14). Di-
ante dessa informação, é possível concluir que o ex-Senador JORGE AFONSO
ARGELLO, além de dissimular a origem ilícita do dinheiro, também viabilizou
que ele fosse reinserido na economia formal ao ser utilizado para pagar os custos
de um grande evento que seria realizada pela referida Paróquia. O uso do di -
nheiro no referido evento religioso não se deu por acaso. O ex-Senador destinou
o dinheiro produto do crime de corrupção para a realização da referida 'Semana
de Pentecostes' porque naquele ano eleitoral ele tinha interesse em obter benefí-
cio na forma de exposição de sua imagem perante o enorme grupo de eleitores
que participaria das festividades.

Tem-se, portanto, que os três episódios em que foram praticados os crimes de la-
vagem, constituídos de atos sofisticados e complexos, transbordaram a fase de
exaurimento do crime de corrupção que havia se encerrado com o mero repasse
da propina.

Não bastasse a execução dos crimes de lavagem de dinheiro ter-se estendido por
meio de atos subsequentes e independentes à configuração dos crimes de corrup-
ção, outros dois fundamentos reforçam a conclusão pela rejeição da tese defen-
siva:  a)  houve  desígnios  autônomos  em  relação  aos  crimes  de  corrupção  e
lavagem de dinheiro; b) os bens jurídicos afetados são diversos. 

As circunstâncias permitem a segura constatação de que os crimes foram pratica-
dos por desígnios autônomos.

A solicitação e o pagamento da propina foram realizados na negociação que vi-
sava à blindagem das empreiteiras no âmbito das investigações das CPIs. As con-
dutas nos crimes de corrupção afetaram a confiança na Administração Pública e
no império da lei.

Por sua vez, a utilização de subterfúgios nas movimentações de valores teve por
finalidade, além de dissimular a natureza e disposição, propiciar a  reutilização
do dinheiro, com aparência de lícito, em evento religioso e atos relacionados à
campanha do ex-Senador. As condutas nos crimes de lavagem de  dinheiro lesa-
ram a higidez do sistema econômico-financeiro, a administração da justiça e a
integridade do sistema eleitoral" (fls. 140-146).

Com efeito,  exsurge dos fatos  acima transcritos,  o  reconhecimento da autonomia do
crime de lavagem de dinheiro frente ao crime antecedente,  e não mero exaurimento,
como quer fazer crer a Defesa. Na dicção de abalizada doutrina, o delito “se configura
tanto em face de condutas complexas como de ações muito simples, como a ocultação, a
aquisição, a guarda, o depósito, a movimentação ou a transferência” (PAULSEN, Le-
andro. Crimes Federais. São Paulo: Saraiva. 2017. p. 269).

Destarte, os fatos, dentro da moldura fática apresentada no mandamus, adequam-se per-
feitamente ao tipo penal, não havendo elementos hábeis a elidir a tipicidade. Por esta ra-
zão,  a  mera  valoração  jurídica  não  é  capaz  de  elevar  o  convencimento  em sentido
diverso.

Nesse ponto, portanto, também não se vislumbra como possa ser reconhecido qualquer
constrangimento ilegal, hábil a autorizar a concessão da ordem, sobretudo porque a fun-
damentação acima colacionada também se coaduna  com o entendimento adotado por
esta Corte de Justiça, acerca da matéria.
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Também quanto a essa alegação, portanto, não se vislumbra plausibilidade da tese

defensiva, de modo que deve ser a ordem denegada.

II.4 Da dosimetria da pena

Como destacado  acima,  o  recurso  não  deve  ser  conhecido  no  ponto  em que

impugna a fixação da pena-base pelas instâncias ordinárias.

Todavia,  tendo  em  vista  a  cotidiana  superação  de  óbices  processuais  em

julgamentos de Habeas Corpus, cabe fazer os seguintes apontamentos.

O acórdão impugnado traçou as seguintes considerações no tocante à fixação da

pena-base:

Quanto à fixação da pena base do crime de corrupção passiva, em especial as circuns-
tâncias judiciais, o acórdão de origem fundamentou seu convencimento nos seguintes
termos:

"A sentença considerou negativas  três vetoriais, culpabilidade  (considerada na
sentença como equivalente à personalidade), circunstâncias e conseqüências, fi-
xando a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão.

Tenho que o principal vetor a nortear a pena é a culpabilidade. Ou, nas palavras
de Aníbal Bruno, é natural que a grandeza da culpabilidade venha a ser um dos
dados  mais  influentes  da  mensuração da pena (Direito  Penal,  t.  III,  Forense,
1984, p 156), e isto não se modificou com a adoção da teoria finalista da ação.

Neste caso, a culpabilidade deve ser considerada bastante elevada, na medida em
que se trata de agente político à época dos fatos, eleito pelo povo, sobre o qual
foi depositada elevada expectativa para atuar em prol do interesse público. De-
sonrando a confiança nele depositada, este agente político utilizou sua expertise,
seus contatos políticos e o cargo que ocupava para locupletar-se e beneficiar in-
devidamente terceiros. Atuou, enfim, com dolo intenso.

Ademais, trata-se de pessoa com salário elevado e escolaridade suficiente para
compreender perfeitamente o caráter ilícito de sua conduta, tendo ampla possibi-
lidade de comportar-se em conformidade com o direito.

Por outro lado, o fato de se valer de sua posição profissional para o cometimento
dos ilícitos, ao invés de fundamentarem isoladamente as vetoriais conduta social
e motivos do delito, como postulado pelo parquet, compreendem a análise con-
junta da intensa culpabilidade do agente.

Não merece reparo a sentença no que toca à valoração negativa das vetoriais cir-
cunstâncias e conseqüências do crime. As circunstâncias devem ser sopesadas
pela elevada quantia de propina solicitada (aproximadamente R$ 35.000.000,00)
e efetivamente paga (R$ 7.350.000,00), pelo fato de terem sido abordadas sete
empreiteiras e pelo fato de a atuação criminosa perante as CPI ter durado apro-
ximadamente oito meses. As conseqüências do crime também merecem considera-
ção  negativa.  Ainda  que  a  sentença  somente  tenha  se  reportado  aos  efeitos
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negativos no processo eleitoral de 2014, faz-se necessário levar em consideração
também que o Congresso Nacional foi vítima e que o valor da propina foi prove-
niente do esquema que vitimou a PETROBRAS, o que permite a conclusão de que
a sociedade foi atingida como um todo.

No tocante à personalidade, observo que a sentença realizou sua análise em con-
junto com a culpabilidade. O que importa ressaltar é que a sentença considerou
três vetoriais negativas (culpabilidade ou personalidade, circunstâncias e conse-
qüências).

Assim, sendo três as vetoriais negativas, mantenho a pena-base em 5 (cinco) anos
de reclusão. Destaco que não se está fixando a pena base nem sequer em seu
termo médio (que seriam 7 anos de reclusão)" (fls. 159-160).

De sua vez, no que toca à dosimetria do delito de lavagem de capitais, o voto condutor
do acórdão consignou:

“O MPF busca a exasperação das vetoriais conduta social e motivos. Requer,
ainda, a aplicação da agravante do art. 62, I, do CP, assim como a aplicação da
causa especial de aumento prevista no art. Io, § 4o, da Lei nº 9.613/1998.

Reitero os fundamentos do item '7.1.1' para afastar as teses repetidas do MPF
quanto à aplicação das vetoriais (conduta social e motivos) e quanto à agravante
do art. 62, I, do CP. Será analisada na seqüência apenas a tese do MPF quanto à
aplicação da especial causa de aumento do art. Io, §4°, da Lei n° 9.613/1998.

A Defesa requer a revisão das penas pelos seguintes fundamentos: a) afronta ao
princípio da individualização, porque foram consideradas negativas, por funda-
mentos semelhantes, as mesmas vetoriais analisadas para os crimes de corrup-
ção;  b)  a  revisão  das  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis,  pelos  mesmos
argumentos expostos no tocante aos crimes de corrupção.

No tocante às teses da Defesa, também me reporto ao quanto já analisado no item
'7.1.1'. Acrescento, apenas, que não há qualquer irregularidade na utilização de
fundamentos semelhantes, ou mesmo idênticos, nas análises das  circunstâncias
judiciais de diferentes crimes. Sobretudo em casos como o presente,em que os di-
ferentes crimes foram praticados pelo mesmo agente e em  circunstâncias muito
semelhantes.

A sentença considerou negativas  três  vetoriais,  culpabilidade  (considerada na
sentença como equivalente à personalidade), circunstâncias e conseqüências, fi-
xando a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão.

Tenho que o principal vetor a nortear a pena é a culpabilidade. Ou, nas palavras
de Aníbal Bruno, é natural que a grandeza da culpabilidade venha a ser um dos
dados mais  influentes  da  mensuração da pena (Direito  Penal,  t.  III,  Forense,
1984, p 156), e isto não se modificou com a adoção da teoria finalista da ação.

Neste caso, a culpabilidade deve ser considerada bastante elevada, na medida em
que se trata de agente político eleito pelo povo, sobre qual foi depositada elevada
expectativa para atuar em prol do interesse público, sendo pessoa com salário
elevado  e  escolaridade  suficiente  para  compreender  perfeitamente  o  caráter
ilícito de sua conduta, tendo ampla possibilidade de comportar-se em conformi-
dade com o direito.

Como já referido, o fato de se valer de sua posição profissional para o cometi-
mento dos ilícitos, ao invés de fundamentarem isoladamente as vetoriais conduta

HABEAS CORPUS N. 170.968/PR 20

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
A
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
R
A
Q
U
E
L
 
E
L
I
A
S
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
D
O
D
G
E
,
 
e
m
 
1
4
/
0
6
/
2
0
1
9
 
1
4
:
3
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
2
C
C
7
D
8
6
.
4
7
6
7
3
4
8
3
.
8
5
5
6
E
0
0
9
.
A
0
2
4
2
A
8
D



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

social e motivos do delito, compreendem a análise conjunta da intensa culpabili-
dade do agente.

Não merece reparos a sentença no tocante à valoração negativa das vetoriais cir-
cunstâncias e conseqüências do crime. As circunstâncias devem ser sopesadas pe-
los sofisticados mecanismos utilizados para a dissimulação, que envolveram a
utilização de uma igreja e diversos partidos políticos. Já as conseqüências do
crime também merecem consideração negativa pela elevada quantia cuja natu-
reza foi dissimulada (RS 7.350.000,00).

No tocante à personalidade, observo que a sentença realizou sua análise em con-
junto com a culpabilidade. O que importa ressaltar é que a sentença considerou
três vetoriais negativas (culpabilidade ou personalidade, circunstâncias e conse-
qüências).

Assim, sendo três as vetoriais negativas, mantenho a pena-base em 5 (cinco) anos
de reclusão" (fls. 161-162).

No compasso, não vislumbro a ilegalidade apontada pela Defesa, quanto mais ao se le-
var em consideração que os respectivos aumentos se encontram devidamente justifica-
dos  na  existência  de  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis,  valoradas  negativamente
com base em elementos concretos, enfatizando maior reprovabilidade da conduta.

Nesse diapasão, não aproveita à defesa a alegação de que as vetoriais aplicadas corres-
pondem a fatos inerentes ao próprio tipo penal, sendo certo que os  fatos descritos no
acórdão se afiguram hábeis a exasperar a sanção penal aplicada ao paciente.

Como se sabe,  o  Habeas Corpus não é a via adequada para a rediscussão da

dosimetria da pena7, em particular no tocante à valoração das circunstâncias judiciais, por tal

exercício  depender,  fundamentalmente,  da  apreciação  do  substrato  fático  subjacente  ao

processo penal.

Cabe ao órgão judicante definir o quanto será necessário para a correta prevenção

e reprovação do delito, conforme o grau de reprovabilidade da conduta do réu, orientado por

sua avaliação das diretrizes constantes do art. 59 do CP. 

Consoante as palavras da Ministra Rosa Weber, "A dosimetria da pena é matéria

sujeita a certa discricionariedade judicial. O Código Penal não estabelece rígidos esquemas

matemáticos ou regras absolutamente objetivas para a fixação da pena. Cabe às instâncias

7 EMENTA:  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.  ROUBO
MAJORADO E EXTORSÃO. DOSIMETRIA DA PENA. 1. A dosimetria da pena é questão relativa ao
mérito da ação penal, estando necessariamente vinculada ao conjunto fático probatório, não sendo possível,
em habeas corpus,  a  análise de dados fáticos  da causa para redimensionar a pena finalmente aplicada.
Assim,  a  discussão  a  respeito  da  dosimetria  da  pena  cinge-se  ao  controle  da  legalidade  dos  critérios
utilizados,  restringindo-se,  portanto,  ao  exame  da  “motivação  [formalmente  idônea]  de  mérito  e  à
congruência lógico-jurídica entre os motivos declarados e a conclusão” (HC 69.419, Rel. Min. Sepúlveda
pertence).  2.  A existência  de circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  justifica  a  fixação da  pena-base em
patamar acima do mínimo legal. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(HC 151454 AgR/ES, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, j. 31/08/2018, DJ 17/09/2018)
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ordinárias, mais próximas dos fatos e das provas, fixar as penas [...] Tanto a concorrência

de diversas vetoriais negativas como a existência de uma única vetorial negativa de especial

gravidade autorizam pena base bem acima do mínimo legal" (RHC n. 101.576/SP, Primeira

Turma, Relª. Minª. Rosa Weber, julgado em 26/6/2012)8. 

Nesses  termos,  não  há  reparos  a  serem efetuados  nas  decisões  das  instâncias

ordinárias, quanto à primeira fase da dosimetria, por não haver qualquer ilegalidade nessas

decisões,  que fundamentaram adequadamente a exasperação da pena-base nas  – graves –

circunstâncias concretas dos delitos praticados pelo paciente.

Com efeito,  nem as  penas  relativas  ao  crime  de  corrupção passiva  e  nem as

aplicadas para a prática de lavagem de dinheiro foram fixadas acima dos respectivos termos

médios.  Considerada  a  gravidade  dos  crimes  praticados  por  JORGE AFONSO ARGELLO,  a

exasperação das penas-base não se deu de forma abusiva; ao contrário, pode ser considerada

até branda, dada a distância da culpabilidade, das circunstâncias e das consequências ínsitas

ao crime de corrupção passiva,  em casos  como o de agente de trânsito  que,  por  receber

propina, deixa de aplicar uma multa, e aquelas aplicáveis ao paciente, Senador da República,

que  traiu  seu  mandato  e,  mesmo diante  da  possibilidade  de  causar  graves  empecilhos  à

investigação  da  organização  criminosa  instalada  na  Petrobras,  buscou  locupletar-se

ilicitamente em razão do cargo que ocupava. 

Quanto à aplicação da causa de aumento de pena do art. 317-§ 1º do CP, assim se

manifestou o Tribunal a quo:

De sua vez, no que tange à causa de aumento do art. 317, §1º do CP, aduz o agravante
que, para a sua incidência, a jurisprudência exige a demonstração de um ato de ofício,
cuja análise, in casu, não demanda reexame de prova.

No mesmo sentido, também não socorre ao Paciente a pretendida exclusão da causa de
aumento. Consoante se verifica do decisum combatido:

"Na terceira fase da dosimetria da pena, deve ser mantida a aplicação da causa
de aumento de 1/3 (um terço), prevista no artigo 317, §1°, do CP.

Conforme já fundamentado anteriormente (item '4.7.2'), restou devidamente com-
provada a infração ao dever funcional em razão da atuação criminosa de JORGE
AFONSO ARGELLO nos trabalhos das CPIs, o que revela maior reprovabilidade

8 Seguindo essa linha são as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça por sua Quinta Turma – AgRg
no REsp 1405233/PA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe
01/08/2017 e Sexta Turma – AgRg no AREsp 1074646/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 15/05/2017.
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do delito e determina a aplicação da majorante em referência. Correta a fixação
da pena, portanto, em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão"(fl. 160).

Depreende-se  do  excerto  acima  transcrito  que  restou  devidamente  demonstrado pelo
Colegiado a quo, os fundamentos que moldaram a tipicidade, afastando-se, como dito,
dentro  dos  limites  cognitivos  do  writ,  a  patente  ilegalidade  apontada  na  presente
irresignação.

Como se vê, foi devidamente indicado o ato de ofício do agente, de modo que não

há ilegalidade na aplicação da majorante.

Em  vista  de  tais  considerações,  não  há  ilegalidades  a  serem  reparadas  na

dosimetria  da  pena  efetuada  pelas  instâncias  ordinárias,  em decorrência  do  que  não  há

plausibilidade das teses defensivas que justifique a atribuição de efeito suspensivo ao recurso

especial.

II.5 Da inexistência de sobreposição das figuras de crime continuado e de concurso 
formal de crimes

Finalmente, também não assiste razão aos impetrantes quanto ao pleito para que

seja aplicada ao caso unicamente a regra do crime continuado.

Os  precedentes  do  STJ  referidos  no  recurso  tratam da  prática  seriada  de  um

mesmo tipo penal, o de roubo, em semelhantes circunstâncias de tempo, lugar e modo de

execução.

Para  essa  situação,  o  Tribunal  entendeu  que  a  aplicação  inicial  do  concurso

formal  de  crimes  a  um episódio  de  roubo  praticado  contra  vítimas  diversas,  seguida  do

reconhecimento da continuidade delitiva entre o primeiro episódio de roubo e os demais,

todos  praticados  em  semelhantes  circunstâncias  de  tempo,  lugar  e  modo  de  execução,

significaria burla à regra inscrita no art. 71 do CP, a caracterizar bis in idem.

No caso dos autos, todavia, a situação é distinta.

A fórmula do crime continuado foi aplicada para os seis crimes de corrupção

passiva – solicitações de vantagens indevidas a representantes do “clube das empreiteiras” - e

para os três crimes de lavagem de dinheiro – recebimento das vantagens indevidas, seguido

da prática de atos para dissimular a origem e a natureza ilícita dos valores e reintroduzi-los na

economia formal.
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Em seguida, por entender o juízo de piso que havia vinculação direta entre os

diversos atos de corrupção passiva e de lavagem de dinheiro, foi aplicada em favor dos réus a

fórmula do concurso formal de crimes9.

Vê-se que o caso dos autos é substancialmente distinto dos precedentes referidos

pelos impetrantes. Não há a prática de um único tipo penal, mas de dois conjuntos de tipos

diversos, a corrupção passiva e a lavagem de dinheiro. 

Portanto, não há bis in idem na aplicação da continuidade delitiva para ambos os

conjuntos  de  mesmo  tipo  penal,  uma  vez  que  praticados  no  mesmo  contexto,  e  no

subsequente reconhecimento do concurso formal de crimes.

Mais uma vez, colaciona-se trechos do acórdão impugnado, que adota orientação

idêntica à defendida acima:

Por fim, a defesa aponta vício na sobreposição das frações no concurso formal aplicado
entre os crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, defendendo ser o caso de
incidir apenas o aumento pela continuidade delitiva.

Nesse particular, sustenta que a orientação desse Superior Tribunal de Justiça, quando
configurada a ocorrência de concurso formal e crime continuado, é a de que se deve
aplicar somente um aumento de pena, qual seja, o relativo à continuidade delitiva.

Para delimitar a quaestio, transcrevo, no ponto, excertos do v. Acórdão do eg. Tribunal a
quo, que assim analisou a questão:

"Por outro lado, a Defesa argumenta que houve erro na sobreposição de frações
na continuidade delitiva e também no concurso formal (crimes de corrupção e
crimes de lavagem). Cita jurisprudência do STJ para sustentar que deve ser apli-
cado somente o aumento relativo à continuidade, quando configurada ocorrência
de concurso formal e crime continuado.

Inicialmente, cumpre frisar que os precedentes do STJ, invocados nas razões de
apelação da Defesa, tratam de processos em que estavam em julgamento  múlti-
plos crimes de um único tipo penal (roubo). Em síntese, naqueles precedentes,o
STJ entendeu caracterizado o 'bis in idem' quando 'há majoração da reprimenda
primeiramente em razão do concurso formal, haja vista o cometimento de um de-
lito de roubo contra vítimas diferentes num mesmo contexto fático, e, em seguida,
em função do reconhecimento do crime continuado em relação aos outros crimes
praticados  em  situação  semelhante  de  tempo  e  modo  de  execução'  (HC
162.987/DF).

Essa construção jurisprudencial do STJ tem como principal premissa o fato de
estar em julgamento apenas um grupo de condutas relacionadas a um único tipo
penal.

9 O voto-condutor do acórdão deixa explícito que a situação melhor se assemelha ao concurso material de
crimes, na medida em que os atos de lavagem de dinheiro são autônomos e não se confundem com os de
corrupção; todavia, o juízo de piso aplicou a fórmula do concurso formal, e não houve a interposição de
recurso de apelação quanto ao ponto (fls. 163/164).
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As premissas do presente caso, porém, são completamente distintas.

A sentença primeiramente tratou da continuidade delitiva no tocante a um grupo
de seis diferentes episódios em que ficou caracterizada a prática de crimes de
corrupção passiva. Em um segundo momento, a sentença reconheceu a prática de
uma série de três crimes de lavagem de dinheiro, em continuidade delitiva. Por
fim, ao entender que havia vinculação direta de cada um dos três crimes de lava-
gem de dinheiro, com os três respectivos cenários em que os crimes de corrupção
passiva foram exauridos com o efetivo pagamento de propina, a sentença resol-
veu aplicar, em favor dos réus, a solução do concurso formal.

Portanto, as premissas deste caso são distintas e mais complexas, o que afasta a
aplicação do entendimento jurisprudencial do STJ invocado pela Defesa.

É oportuno frisar que o próprio STJ construiu entendimento diverso em discussão
envolvendo a prática de múltiplos crimes tributários. Diante das especificidades
e da cronologia dos eventos, o STJ entende que em se tratando de crimes tributá-
rios é plenamente válido cumular a aplicação dos aumentos decorrentes do con-
curso formal e da continuidade delitiva:

[…] 

Reitere-se,  portanto,  que  o  entendimento  jurisprudencial  formado  especifica-
mente para os casos de múltiplos crimes de roubos não pode simplesmente ser
utilizado em casos envolvendo outras espécies.

Considerando que neste caso existem dois grupos distintos de crimes, um grupo
com seis crimes de corrupção passiva em continuidade delitiva e outro grupo com
três crimes de lavagem de dinheiro, revela-se válida a solução adotada na sen-
tença de, ao reconhecer o concurso formal, aplicar a fração de aumento no grupo
de crimes de corrupção. Ademais, e uma vez mais buscando coerência com casos
análogos, no seio da operação Lava Jato, tem sido entendido que o concurso en-
tre a corrupção e o crime de lavagem de dinheiro seria o material, não o formal
como aplicado nesta sentença. Todavia, à míngua de recurso da acusação e da-
das as circunstâncias singulares deste caso, nada há que se modificar em relação
ao critério usado na sentença" (fls. 164-165).

Não obstante as razões invocadas pela defesa, depreende-se da fundamentação acima, a
perfeita harmonia do acórdão objurgado com o entendimento adotado por esta Corte Es-
pecial acerca do tema, o que, por si só, afasta o constrangimento ilegal apontado na pre-
sente impetração. […] 

Por fim, cumpre registrar que os acórdãos colacionados pelo agravante (fls. 1.887-1.888)
não tem aplicação ao caso posto, pois retratam situação diversa, na qual há o cometi-
mento de várias condutas descritas num um único tipo penal, no caso, roubo. Nessa hi -
pótese, o julgamento tem por objeto a análise de vários fatos relacionados a um único
delito, caso totalmente diverso do presente feito.

Conclui-se, portanto, que as circunstâncias do presente caso não justificam a concessão
da ordem de habeas corpus de ofício, tal qual pleiteia a defesa, sobretudo porque o v.
acórdão combatido está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior de
Justiça, não restando configurada a ilegalidade apontada.

Diante de tais considerações, portanto, não se vislumbra a existência de flagrante ilegali-
dade passível de ser sanada pela concessão da ordem de ofício.
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Consoante  se  infere  da  fundamentação  constante  do  decisum proferido  pelo

Tribunal  a quo,  também nesse ponto não há ilegalidades a serem reparadas por meio do

presente Habeas Corpus.

III

Pelo  exposto,  a  Procuradora-Geral  da  República manifesta-se  pelo

indeferimento parcial do Habeas Corpus e, nessa extensão, pela denegação da ordem.

Brasília, 11 de junho de 2019.

Raquel Elias Ferreira Dodge
Procuradora-Geral da República
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